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• A especialidade odontológica de Cirurgia e Traumatologia 
Buco Maxilo Faciais (CTBMF) tem como objetivo o 
diagnóstico e o tratamento cirúrgico e coadjuvante de 
doenças, traumatismos, lesões e anomalias congênitas e 
adquiridas do aparelho mastigatório e anexos, e estruturas 
crânio-faciais associadas. 

• Nesse sentido, são áreas de competência para atuação do 
especialista em CTBMF: cirurgia com finalidade protética e 
ortodôntica, cirurgia ortognática, malformações congênitas 
ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula, traumatologia 
da face entre outras. 

CTBMF 



ARBITRAGEM CFO 

O Conselho Federal de Odontologia, através 

da Resolução CFO 115/2012, disciplinou a 

prescrição de materiais de implante, órteses e 

próteses, determinando a arbitragem de 

conflitos através do Conselho Regional de 

Odontologia, responsável por designar um 

cirurgião-dentista para atuar no conflito, sendo 

que este emitirá sua decisão no prazo máximo 
de cinco dias úteis. 



AUDITOR e 2ª OPINIÃO 

Art. 10, inciso III do Código de Ética 

Odontológica, constitui infração ética 

acumular a função de perito, auditor ou 

segunda opinião com a função de prestador 

de serviços (credenciado, cooperado, 

referenciado, contratado) que executa 

procedimentos odontológicos na mesma 

Operadora de Planos de Saúde e 

Odontológico. 
 



CROSP e OPERADORAS 

 Ofício a todas as Operadoras de Planos de 

Saúde com sede em SP 

 Ofício a todos os especialistas em CTBMF 

 Ofício ao Colégio Brasileiro e à SOBRACIBU 

 Ofício à ANS 

 Ofício ao CREMESP 



CROSP e OPERADORAS 

A fim de dirimir conflitos entre profissionais da Odontologia e 
Operadoras de Saúde, o CROSP informou as Operadoras do Estado 
de SP sobre a necessidade de ser observado o seguinte: 

1.     Que as Operadoras informem quem são os cirurgiões-dentistas 
que atuam como auditores internos e externos ou que executam a 
função de segunda opinião;  

2.     Que as Operadoras observem o que dispõe o Art. 10, inciso III, 
do Código de Ética Odontológica, quanto a impossibilidade do 
auditor ou profissional de segunda opinião ser também prestador 
de serviços com atendimento aos beneficiários, sendo certo que a 
Lei Federal nº 9656/98, determina que os Códigos de Ética Médica e 
Odontológica devem ser seguidos por todas as Operadoras de 
Saúde e Seguradoras; 



CROSP e OPERADORAS 

3. Que as Operadoras observem que havendo necessidade de 
arbitragem para dirimir conflitos quanto às solicitações de 
cirurgiões-dentistas no que concerne ao uso de órteses, próteses e 
materiais de implantes, possam fazer uso da Res. CONSU nº 08 e da 
Res. CFO 115/2012, encaminhando solicitação específica a este 
Conselho Regional, através do email etica@crosp.org.br; 

  

4.     Que a verificação de indícios ou comprovação de infração às 
normas éticas, eventualmente praticadas por nossos inscritos, seja 
comunicada oficialmente a este Conselho Regional de Odontologia 
para a competente averiguação dos fatos no âmbito ético-
disciplinar. 
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CPI DA MÁFIA DAS OPMEs 



OPERADORAS e CROSP 

AMIL 

PORTO SEGURO 

INTERMEDICA 

GREENLINE 

MEDICAL HEALTH 

SANTA HELENA 

CAREPLUS 

NOTREDAME 

MARÍTIMA 

UNIMED – SJC, PINDA, GUARATINGUETA, CENTRAL NACIONAL, 
PAULISTANA E SEGUROS UNIMED 



OPERADORAS e CROSP 

Jan/2016 – 40 

Dez/2015 – 38 

Nov/2015 – 38 

Out/2015 – 30 

Set/2015 – 42 

Ago/2015 – 30 

Jul/2015 – 50 

Jun/2015 – 28 

Mai/2015 – 33 

Abr/2015 – 16 

Mar/2015 – 15 

Fev e Jan/2015 - 08 
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